
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho
de  1994  (Estatuto  da  Advocacia),
para  modificar  a  nomenclatura  do
Secretário-Geral Adjunto, bem como a
composição da diretoria do Conselho
Federal  da  OAB,  e  facultar  aos
Conselhos  Seccionais  a  criação  de
diretorias regimentais temporárias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 55 e 57 da Lei nº

8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia), para

modificar  a  nomenclatura  do  Secretário-Geral  Adjunto,  bem

como a composição da diretoria do Conselho Federal da OAB, e

facultar aos Conselhos Seccionais a criação de diretorias

regimentais temporárias.

Art. 2º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994

(Estatuto da Advocacia), passa a vigorar com as seguintes

alterações: 

“Art. 55. A Diretoria do Conselho Federal

é  composta  por  1  (um)  Presidente,  1  (um)  Vice-

Presidente,  1  (um)  Secretário-Geral,  1  (um)

Corregedor-Geral, 1 (um) Diretor Tesoureiro, 1 (um)

Diretor Administrativo e 1 (um) Diretor Executivo.

..............................................”(NR)

“Art. 57. ...............................

Parágrafo  único.  É  facultada  aos

Conselhos  Seccionais  a  criação  de  diretorias

regimentais temporárias, de caráter temático.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de fevereiro de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3082711
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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